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MCN/EV  Sa1 rio noturno -  Não havendo 
funQao equivalente diurna para 
confronto., ao tra &lbador  em 
horário noturno ao asaiate  9 
aoreaoimo de 20% e&bre o saia-
rio m(nimo regional diurno. 

VISTOS E RELATADOS astes autos em que contendem a 

ela. de Carris Porto A1e rense e Oscar Morais: 

Reclamou Oscar Morais acr soimo de 20% a6bre o seu 

aái ki?o, ~ virtude de vir trabalhando em horário noturno. 

Defendeu-se a reclamada, alegando que o reolumanta 

f8ra contratado, de início, para hoa rLo m.txto, passando, poste 

riormente, para trabalho noturno, percebendo Cr$ 2,50, por hora, 

ou seja, acima do mlnimo regional, aor aciao de 20%. 

A 2& Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Alt 

Julgou tmproced8nte a reolamaç o (fia. 9/10). 

O Conselho Regional do Trabalho da 4% Região, apre-

ciando rourao ordinário, manifestado pelo reclamante, deu-lhe 

provimento para  condenar a reclamada ao pagamento do acr aõimo 

a. 20% a&bre o aalx'io mínimo, visto ser o sem serviço em hora-

rio noturno (fia. 35/36). 

Daí o presente recurso extraordin rio da empresa ria 

clamada, com apoio era aabao as alíneas do art. 896 da consolida 

ço das Leis do Trabalho, Invocando acord o desta Caara publi-

cado ln Revista do Trabalho, de janeiro de 1945,  pag. 50/51. 

Salienta a recorrente, um suas razes, que, no caso 

em apreço, não havia função diurna equivalente i exercida pelo 

r000rz'ido, para que ti*osae  jía ao acr acSao pleiteado e que 

sendo o sal r à diurno, em Porto Alegre, de 0z4 1,85, o aal&rio 

noturno £ de C4 2,22.  Ora, remata a r600rr5nt5, 80 o recorreu 

te percebe C$ 2,50, está de conseguinte, atendido o objetivo 
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da lei. (fia. 38/9). 

Com a contestação do recorrido (fia. 44), vieram os au-

tos 8 esta camara, pronunciando-se a 'rocoradoria pelo no conheci.-

monto do recurso e confirmação da decis o recorrida (fça. 47). 

o re1at6rio. 

V O P 0: 

O recurso deve ser conhecido, dada a divorg ncia jurie-

prudenaial apontada. 

Coa efeito, a decisão recorrida, sem que houvesse tua-

ço diurna para confronto, admitiu pagamento do aor3otao pleiteado 

sôbre o eal rio percebido pelo recorrido, que, conforme se infere do 

processo, já vinha ganhando c$ 2,50, por hora, ou seja, além tio aí-

nino noturno, ou, em outras palavras, aa1.rio noturno, superior ao 

mntmo regional acrescido de 20%. 

£ restauraç o da sentença da 2' Junta de Conciltaç o  e 

Julgeamnto aa impõe, porque de ac6rdo com a jurisprudência desta c, 

alara 0.1 

Por éstes fundamento. 

RESOLVE o 'onaalho Nacional do Trabalho, preliminarmente, 

por. unanimidade de votos, tomar conhecimento do recurso e, de meritis. 

dar-lhe proviasnto, ara, reformando a decisão recorrida, restabels-

c.r a da Junta de Conciliação • Julgamento. Custas ez-1e&*,. 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1946 
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